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RESOLUÇÃO Nº. 723, DE 20 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre a alteração da Resolução CEPEC nº
176, de 20 de julho de 2017, que aprova a
Política de Ações Afirmativas para Pretos, Pardos,
Indígenas e Pessoas com Deficiência na Pós-
Graduação Stricto Sensu da UFGD.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso
de suas atribuições legais, e considerando o Parecer nº 62, de 4 de julho de 2023, da Câmara de
Ensino de Pós-Graduação e Pesquisa, RESOLVE:

Art. 1º A Resolução CEPEC nº 176, de 20 de julho de 2017, que trata da Política de Ações
Afirmativas para Pretos, Pardos, Indígenas e Pessoas com Deficiência na Pós-Graduação Stricto Sensu
da UFGD , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º Consideram-se negros(as) (da cor/raça preta ou parda), indígenas e
pessoas com deficiência, para os fins desta Resolução, os candidatos que se
autodeclararem como tal em documento de auto declaração preenchido no ato da
inscrição no processo seletivo, conforme os quesitos cor, raça e etnia.

........................................................................................................................................

§ 3º A auto declaração de negro(a) (da cor/raça preta ou parda) deverá ser
validada pela Comissão Geral de Heteroidentificação Telepresencial (CGHT) da
UFGD, conforme disposto na Resolução COUNI/UFGD nº 283/2022.” (NR)

“Art. 3º O processo seletivo dos Programas de Pós-Graduação será regido por
edital específico, segundo os termos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-
Graduação da UFGD, sendo garantida à coordenadoria, por meio do edital, a
liberdade de definir critérios específicos para o ingresso dos discentes, considerando
as especificidades das áreas do conhecimento e as diretrizes do órgão federal de
avaliação e acompanhamento.” (NR)

“Art. 4º .......................................................................................................................

................................................................................................................................

§ 5º Os Editais dos processos seletivos de Pós-Graduação deverão prever a
realização de procedimentos de Heteroidentificação para validação da
autodeclaração de candidatos(as) negros(as) (da cor/raça preta ou parda) para fins
de matrícula em vagas reservadas para cotas.” (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. Jones Dari Goettert
Presidente
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